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ACoordenadoradoProgramadePós-graduaçãoem PlanejamentoUrbanoeRegionalda

UniversidadeFederaldoRiodeJaneiro-UFRJ,nousodesuasatribuiçõeslegaise

estatutárias,tornapúblicaqueestarãoabertas,noperíodode20dedezembrode2021a

28dejaneirode2022,asinscriçõesparaoprocessodeseleçãodoscandidatosaoCurso

deEspecializaçãoem PolíticaePlanejamentoUrbano,aserdesenvolvidonaformado

presenteedital.

1. INFORMAÇÕESPRELIMINARES

1.1 Dosobjetivos

OCursodeEspecializaçãoem PolíticaePlanejamentoUrbanotem porobjetivofornecer

instrumentalteórico-prático para a compreensão,análise e intervenção dos /nos

mecanismosdeestruturaçãoecrescimentodeáreasurbanasemetropolitanas,dos

processosgeradoresdasdesigualdadessociaiseespaciaisquecaracterizam taisáreas,

dos conflitos suscitados poressas desigualdades e das políticas e mecanismos

institucionaisvoltadosaoenfrentamentodetaisprocessos.

1.2 Doformatodoprocessoseletivo

Devidoàsituaçãodeemergênciasanitáriadapandemiadonovocoronavírus,atendendo

àsrecomendaçõessanitáriaselegaisdenãoaglomeração,ededistanciamentosocial,o

processodeseleçãosedarádigitalmenteeem ambientevirtual.

1.3 Dopúblico-alvo

OCursodeEspecializaçãoem PolíticaePlanejamentoUrbanodestina-seaosportadores



dediplomadecursodegraduaçãoem qualqueráreadeconhecimento,emitidopor

instituiçãodeEnsinoSuperior(IES),reconhecidapeloMinistériodaEducação(MEC).

1.4 Dasinformações

Asinformaçõesaosinteressadosnopresenteprocessoseletivoserãoobtidaspelos

seguintescanais:

a)SítioeletrônicodoIPPUR-www.ippur.ufrj.br

b)Peloe-mail:latosensu@ippur.ufrj.br

1.5 Daresponsabilidadedocandidato

Seráderesponsabilidadeexclusivadocandidatoaobtençãodeinformaçõesreferentes

ao presenteconcurso nosítio eletrônico do IPPUR,especialmenteno quetangeao

acompanhamentodosprazosedeeventuaisalteraçõesdocronogramadoconcurso,bem

comoàentregadadocumentaçãoeàdivulgaçãodosresultadosdoprocessoseletivo.

O candidato será igualmente responsávelpela veracidade de todasasinformações

prestadasaolongodoconcurso.

1.6 Donúmerodevagas

Serãodisponibilizadas25(vinteecinco)vagasparanovosalunosqueingressarãona

turma2022doCursodeEspecializaçãoem PolíticaePlanejamentoUrbano,queserão

preenchidasporordem declassificação dosaprovadoseem observânciaàpolítica

internadeAcessoAfirmativodoIPPUR.

Dototaldevagas,20(vinte)vagasserãopreenchidasporordem declassificaçãodos

aprovadose05(cinco)vagasserãodestinadasacandidatosqueseautodeclararem

negroseoptarem porparticipardaPolíticadeAcessoAfirmativodoIPPUR.Oscandidatos

queoptarem porconcorreraessasvagasserãodesignadosdoravantecomo“optantes”e

obedecerãoatodasasregras,submetendo-seatodasasetapasestabelecidasneste

Edital.



Paracadacandidato optantequeseclassificarentreos20primeiroscolocadosna

classificaçãogeral,queincluitodososcandidatos(optantesenãooptantes),seráaberta

novavagaparacandidatooptante,sem queissoafeteaquantidadetotaldevagas

oferecidas.

NocasodenãohavercandidatosaprovadospelaPolíticadeAcessoAfirmativo,asvagas

deixam deestarreservadas,voltandoparaaconcorrênciageral.

2. INSCRIÇÕES

2.1 Dataelocaldainscrição

AsinscriçõesparaoprocessoseletivodecandidatosaoCursodeEspecializaçãoem

PolíticaePlanejamentoUrbanoestarãoabertasde20dedezembrode2021a28de

janeiro de 2022, podendo ser feitas exclusivamente através do e-mail:

especializacaoippur2022@gmail.com.

Ainscriçãodeveserfeitaatéas23h59,horáriooficialdeBrasília-DF,dodia28dejaneiro

de2022,sendoderesponsabilidadeexclusivadocandidatoquaisquerproblemastécnicos

relacionadosaoenviodamensagem e/oudaintegridadedosrespectivosanexos.Toda

documentaçãorelacionadanoitem 2.2deveseranexadaàmensagem,em arquivos

digitais(formatoPDF,WORDouJPEG).Notítulodamensagem devefigurar“CONCURSO

ESPECIALIZAÇÃO–TURMA2022–[NOMECOMPLETODOCANDIDATO]”.

2.2 Documentaçãoexigidaparaainscriçãonoprocessoseletivo:

a)FormuláriodeInscriçãodevidamentepreenchido(disponívelnapáginadoIPPUR:

www.ippur.ufrj.br/Seção“EDITAISEINSCRIÇÕES”),noqualocandidatodeverá

fornecerseu endereço completo,incluindo número de telefone e endereço

eletrônico,além deautodeclaraçãorelacionadaasuaidentidadeétnica.

b)01(uma)foto3x4recente.

c) Curriculum Vitaeconformemodelo da PlataformaLattes,contendo osdados

essenciaissobrea trajetória acadêmicaeprofissional,com destaquepara a

produçãoeatuaçãonosúltimostrêsanos,noqualconstemençãoaoendereço



eletrônicoem queocurriculum seencontradisponível.

d)UmacópiadosdocumentoscomprobatóriosdoCurriculum Vitae.

e)HistóricoEscolarcompletodocursodegraduação.

f) CópiadoDiplomadegraduação,oudeDeclaraçãodeConclusãodoCursode

Graduação,oudeDeclaraçãodeprevisãodecolaçãodegrauatécomeçode

março(impreterivelmente).

g)CópiasdaCarteiradeIdentidade,CPF,TítulodeEleitoreCertificadodeserviço

militar(estaúltima,somenteparaoscandidatosdesexomasculino).

h)OscandidatosestrangeirosdeverãoenviarcópiadopassaporteeCPF.

i) Casoocandidatotenhaatividadelaboraldequalquernatureza,em instituição

pública ou privada,deverá apresentarcarta do empregadorou equivalente,

liberando-o para participar das atividades do curso,caso seja aprovado,

especialmenteparaohoráriodasaulas(de2ªa6ªfeira,de8hàs12h,noperíodo

deabriladezembrode2022).

j) Memorialde5a7páginas(fonteArial11,espaçamento1,5),doqualdeverá

constarexposiçãosobre:(i)experiênciasprofissionaiseacadêmicasanteriorese

atuais;(ii)motivaçãoeexpectativasdocandidatofrenteaocurso;(iii)temaou

áreadeestudoem queocandidatotem interesseem desenvolversuasatividades

depesquisa;(iv)perspectivasprofissionaiseacadêmicasdocandidatoapósa

conclusãodocurso.

2.3 Cadacandidato receberáumamensagem automáticadeinscrição queserá

enviadaem respostaàmensagem recebidapelaSecretariadeLatoSensu,aserpostada

atéas23h59,horáriooficialdeBrasília-DF,dodia01defevereirode2022.Onúmeroda

inscriçãoserálançadojuntocom alistagem dahomologaçãodocandidato.

2.4 Aoinscrever-senoprocessoseletivo,ocandidatoreconheceeaceitaasnormas

estabelecidas neste Edital,nos Regulamentos do Programa de Pós-Graduação em

PlanejamentoUrbanoeRegional(disponíveisnapáginawww.ippur.ufrj.br),bem comoas

demaisnormasdecunhodisciplinar,voltadasaocorpodiscente,adotadaspelaUFRJ.



2.5 Nopreenchimentodo FormuláriodeInscrição,o candidato deveráoptarpor

concorrerounãoàsvagasexclusivasparacandidatosqueseautodeclararem negrosde

acordocom aPolíticadeAcessoAfirmativodoIPPUR.

2.6 A lista das inscrições homologadas,com os nomes dos candidatos que

atenderem aosrequisitosdeinscrição estabelecidosnesteEdital,serádivulgadana

páginaeletrônicadoIPPUR(http://www.ippur.ufrj.br)atéas23h59dodia08defevereiro

de2022.

3. PROCESSOSELETIVO

3.1 O processoseletivoseráconduzidoporumaComissãoExaminadoraformada

pordoismembrostitulareseum suplente,todosdocorpodocentedoIPPUR.

a) Membrostitulares:Profa.Dra.GiselleTanakaeProf.Dr.EdwinAlbertoMuñoz

Gaviria.

b) Suplente:Prof.Dr.LuisRégisColiSilvaJúnior(suplente).

3.2.Aseleçãodoscandidatosseráfeitaem duasfases:

c) Primeira fase: análise da íntegra da documentação apresentada pelos

candidatos;

d) Segundafase:entrevista.

3.3 Naprimeirafasedaseleção,aComissãoExaminadoraavaliaráadocumentação

(HistóricoEscolar,Curriculum VitaeeMemorialdocandidato),considerandoosseguintes

critérios:(i)aexperiênciaprofissionale/ouacadêmicanosúltimos03(três)anos;(ii)

motivação/expectativasao secandidataràvaga;(iii)pertinênciada temáticaqueo

candidatopretendedesenvolvernocursoparaocampodapolíticaedoplanejamento

urbano.



3.4 Oresultadodaprimeirafasedoprocessoseletivoserádivulgadoatéas23h59do

dia11defevereirode2022,horáriooficialdeBrasília-DF,noquadrodeavisosdoIPPURe

atravésdosítioeletrônicohttp://www.ippur.ufrj.br.

3.5 Ainterposiçãoderecursoscontraoresultadodaprimeirafasepoderáocorreraté

as23h59dodia14defevereirode2022.

3.6 Asegundafasedoconcursoserárealizadaentreosdias17e22defevereirode

2022,conformecronogramaaserdivulgadoatéas23h59dodia15defevereirode2022,

contendodataehoradaentrevistadecadacandidato/a.Asentrevistasserãorealizadas

através de conferência on line (meio eletrônico),através de link enviado a cada

candidato/a.

3.7 Nasegundafasedaseleção,aComissãoExaminadoraavaliarácadacandidato

segundoosseguintescritérios:(i)capacidadedocandidatodediscutirtemasdepolíticae

planejamentourbano;(ii)capacidadedocandidatodeesclarecerquestõesrelativasao

HistóricoEscolar,aoCurriculum VitaeeaoMemorial.

3.8 Oscandidatosqueobtiverem notaigualousuperiora7,0(sete),em cadauma

dasduasfasesdoconcurso,serãoconsideradosaprovadoseserãoclassificados,em

ordem decrescente,conformeasrespectivasmédiasaritméticasdasnotasquelhes

forem atribuídasem cadaetapa.O candidatooptantedeveráalcançarmédiaigualou

superiora5,0(cinco),sendoconsideradoeliminadoocandidatoqueobtivermédiainferior

a5,0(cinco).

3.9 O resultadodasegundafaseserádivulgadonodia24defevereirode2022,

atravésdosítioeletrônicohttp://www.ippur.ufrj.br.

3.10 Ainterposiçãoderecursoscontraoresultadopreliminardasegundafasepoderá

ocorreratéas23h59dodia07demarçode2022.



3.11 OResultadoFinaldoconcursodeseleçãoparaoCursodeEspecializaçãoem

PolíticaePlanejamentoUrbano,turma2022,serádivulgadonodia09defevereirode

2022,atravésdosítioeletrônicodoIPPUR.

3.12 Casoonúmerodecandidatosaprovadossejamenorqueonúmerodevagas

estabelecidasnesteEdital,asvagasrestantesserãoobjetodedeliberaçãoporpartedo

ColegiadodoProgramadePós-Graduaçãoem PlanejamentoUrbanoeRegional,aquem

caberáahomologaçãodosresultadosfinaisdoprocessoseletivo.

3.13 Oscandidatosadmitidosaocursodeverãoentrarem contatocom aSecretaria

deLatoSensudoProgramadePós-graduaçãoem PlanejamentoUrbanoeRegionalatéas

23h59 do dia14 demarço de2022,horário oficialdeBrasília-DF,confirmando seu

ingressonocurso,sobpenadeperdadavaga.Talconfirmaçãodeveserfeitapore-mail

(especializacaoippur2022@gmail.com).

3.14 Nahipótesedenãoconfirmaçãoporpartedealgum doscandidatosadmitidos

aocurso,feitanaformaeprazodoitem 3.12,aSecretariadeLatoSensudoProgramade

Pós-graduaçãoem PlanejamentoUrbanoeRegionalconvocaráosdemaiscandidatos

aprovados,conformeaordem declassificação,apartirde15demarçode2022.

3.15 Oscandidatosque,no ato da inscrição no concurso,tiverem apresentado

declaraçãodeprevisãodecolaçãodegrau,deverãoapresentarodiplomaouadeclaração

dacolaçãodegraunoatodaconfirmaçãodeinteressenavaga(datainformadanesse

edital)naSecretariadeLatoSensudoProgramadePós-graduaçãoem Planejamento

UrbanoeRegional.

3.16 EsteEditalserádivulgadonoquadrodeavisosdoProgramadePós-Graduação

em PlanejamentoUrbanoeRegional,noBoletim daUFRJeatravésdosítioeletrônicodo

IPPUR(http://www.ippur.ufrj.br).



4. INTERPOSIÇÃODERECURSO

4.1.Osrecursosem facedoresultadodecadaumadasfasesdoprocessoseletivo

poderãoserinterpostosnosdiassubsequentesàdivulgaçãodorespectivoresultado,de

acordocom ocalendárioapresentadonoItem “6.Quadro-ResumodoCronogramado

Concurso”,atravésdoe-maildoprocessoseletivodoProgramadePós-Graduação,sendo

adecisãodivulgadatambém conformeocalendárioapresentadonoitem 6desteEdital,

nosítioeletrônicodoIPPUR.OsformuláriosdosrecursosestarãonositedoIPPUR.

4.2 Osrecursosdevem serfeitosporescrito,demodofundamentadoeassinado

pelo recorrente,enviado para o correio eletrônico do concurso que emitirá uma

mensagem eletrônicaderecebimento.

4.3 Osrecursosserãoapreciadosporum integrantedaComissãoExaminadora,

peloCoordenadordoProgramadePós-graduaçãoem PlanejamentoUrbanoeRegionale

maisum membroindicadoporeste.

4.4 Apósaapreciaçãodosrecursosreferentesaoresultadofinaldoconcurso,o

resultadodostrabalhosdaComissãoExaminadoraserásubmetidoaoColegiadodo

ProgramadePós-Graduação,aquem caberádeliberararespeitodesuahomologação,

publicando-se,apósisso,oresultadofinaldoprocessoseletivo.

5. INFORMAÇÕESGERAISSOBREOCURSO

5.1 Asatividadesobrigatóriasparaaintegralizaçãodocursosedividem em (i)letivas,

e(ii)monografiadeconclusão.

5.2 Asatividadesletivasocorrerão,deacordocom aspossibilidadesadvindasdas

condiçõessanitáriasdapandemiado coronavírus,atravésdeaulaspresenciais,nas

dependênciasdaUFRJeem salasinformadaspelaCoordenaçãodoCurso,apartirdo

mêsdeabrilde2022.



5.3 As atividades letivas são estruturadas em 03 (três)módulos de 08 (oito)

semanascada,sendocadamódulocompostode04(quatro)disciplinas,de32horas/

aula.Horáriodasatividades:de2ªa6ªfeira,de8horasàs12horas.Osmódulosestarão

em conformidadecom ocalendárioacadêmicodapós-graduaçãodaUFRJ.

5.4 Afrequênciamínimaexigidaàsatividadesletivaséde75%dacargahoráriade

cadadisciplina.Ausênciasatéomáximode25%dasaulasem cadadisciplinapoderãoser

abonadaspelorespectivodocente,desdequedevidamentejustificadas,conformeas

normasdaUFRJedoMEC.

5.5 Prazodeentregadamonografiadeconclusãodocurso:23dedezembrode2022.

Deve-seentregaramonografiaem formatoimpressoeem mídiadigital,sendoque,na

versãoimpressa,deveconstaraaprovaçãodoorientador(porescrito).

5.6 Amonografiadeconclusãoserádesenvolvidasoborientaçãodeum professordo

IPPUR eoseuformatoseráobjetodenormaespecífica,definidapeloColegiadodo

ProgramadePós-Graduação.Seráavaliadaporum professordoIPPURquenãosejao

orientadorenãoserásubmetidaàbancaexaminadora.

5.7 OCertificadodeEspecialistaem PolíticaePlanejamentoUrbanoseráconcedido

ao aluno que,cumulativamente:(a)obtiveraprovação em todasasdisciplinasena

monografia–istoé,conceitosA,BouC;(b)quetiverafrequênciamínimaexigidaàs

atividadesletivas;e(c)queapresentardeclaração atestando a sua participação na

SemanadePlanejamentoUrbanoeRegional.

5.8 Em dataaserdefinidapelocalendárioacadêmicodoIPPUR,todososalunosda

turma2022 do curso deEspecialização dePolíticaePlanejamento Urbano deverão

compareceraoIPPUR(salaaserdivulgadaposteriormente),paraum eventoderecepção

edeapresentaçãodocursoedorespectivocorpodocente.



6. QUADRO-RESUMODOCRONOGRAMADOCONCURSO

Inscrições 20/12/2021 a

28/01/2022

Homologaçãodasinscrições Até08/02/2022

Interposiçãoderecursoem facedadecisãonegativade

inscrição

Até10/02/2022

Resultadoda1ªfase Até11/02/2022

Interposiçãoderecursoda1ªfase Até14/02/2022

Divulgação do resultado da primeira fase e do
cronogramada2ªfase(entrevistas)

15/02/2022

Realizaçãodasentrevistas 17/02/2022 a

22/02/2022

Resultadoda2ªfase 24/02/2022

Interposiçãoderecursoda2ªfase Até07/03/2022

DivulgaçãodoResultadoFinalelistadeclassificados 09/02/2022

Confirmaçãodeinteressenocurso até14/03/2022

Convocaçãoparavagasremanescentes a partir de

15/03/2022

Recepçãodaturma2020einíciodasatividadesdocurso Adefinir

Prazoparaconclusãodetodasasatividadesdocurso 23/12/2022

7. DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Casosomissos,nãoreguladosexpressamentepelopresenteedital,serãoresolvidospela

ComissãoExaminadoraepeloCoordenadordoCursodeEspecializaçãoem Políticae

PlanejamentoUrbano,Prof.Dr.RenatoEmersonNascimentodosSantos,submetendo-se

estasdecisões,naprimeiraoportunidade,aoColegiadodaPós-graduação,parafim de



homologação.

Incorporar-se-ãoaesteEdital,paratodososefeitos,quaisquereditaiscomplementares,

avisoseconvocaçõesrelativosaesteprocessoseletivo,quevierem aserpublicadospela

UFRJ,noDiárioOficialdaUniãoounosítioeletrônicodoIPPUR.

____________________________________________

SORAYASILVEIRASIMÕES

COORDENADORADOPROGRAMADEPÓS-GRADUAÇÃOEM PLANEJAMENTOURBANO

EREGIONAL

____________________________________________

ORLANDOALVESDOSSANTOSJUNIOR

DIRETORDOINSTITUTODEPESQUISAEPLANEJAMENTOURBANOEREGIONAL–

IPPUR


